
  

 

PORTARIA nº 084, 

de 31 de agosto de 2012. 

 

A Presidente do Conselho de Administração, no uso de suas atribuições 

previstas no Art. 25, X, do Estatuto da Fundação das Escolas Unidas do Planalto 

Catarinense, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º – Nomear Vera Rejane Coelho como Pró-Reitora de Ensino da Universidade 

do Planalto Catarinense. 

 

Art. 2º – O cargo será exercido provisoriamente até que se realize a eleição para Reitor. 

 

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor a partir de 03 de setembro de 2012, revogando-

se o Art. 3º da Portaria nº 125, de 20 de dezembro de 2010 e a Portaria nº 079, de 02 de 

agosto de 2010. 

 

 

Lages, 31 de agosto de 2012. 

 

 

 

Luci Ramos 

Presidente da Fundação Uniplac 

 


